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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 010/2026
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Necessidade da Administração/Objeto:

Aquisição de um caminhão caçamba para a Secretaria de Obras e Serviços Públicos

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O objeto do presente processo licitatório é a escolha da melhor proposta de preços para aquisição de um caminhão novo para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Para permitir o bom atendimento e qualidade de vida aos munícipes, a aquisição do item se faz necessária para  dar seguimento aos serviços de movimentações de materiais diversos para atender à crescente demanda das obras e serviços prestados pela Administração Municipal, garantindo assim o bom atendimento às demandas de construções, ampliações e manutenções das vias públicas do município e das obras e serviços prestados. Consideramos de fundamental importância a renovação periódica da frota de veículos do Município de Presidente Lucena, sendo assim, seguimos o planejamento atual visando manter o maior número de veículos em operação com investimentos graduais em aquisições de veículos novos. Desta forma, disponibilizamos veículos novos para operação antes de aposentar veículos que já não são mais economicamente interessantes para operar.

1. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A aquisição dos itens está alinhada com o planejamento da Administração, estando prevista no Plano de Contratações 2026, PAC 2026 Linha 1498.


2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Devido à natureza do objeto, suas características enquadram-se em bens comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio de pregão eletrônico com Ata de Registro de Preços.

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

Será adquirido 1 (um) Caminhão.


4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Dentre as alternativas disponíveis no mercado, conclui-se que a aquisição por meio de pregão eletrônico é a abordagem mais adequada e alinhada à legislação vigente, em especial à Lei Federal nº 14.133/2021, que exige procedimentos competitivos para compras públicas. Essa escolha assegura a observância dos princípios de transparência, igualdade de oportunidades para fornecedores e proteção dos recursos públicos. Além disso, a licitação permite estabelecer critérios objetivos para a qualidade e o preço dos itens, atendendo as necessidades e garantindo os melhores termos contratuais em benefício do interesse público. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, promovendo eficiência e economicidade na contratação.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Estimativa dos valores da contratação, com base em consulta de valores de itens disponíveis no site Portal Governo e valores consultados no mercado. No caso, observamos que as configurações variam muito, principalmente em detalhes referentes às caçambas. Encontramos valores entre R$420.000,00 e R$550.000,00, o que nos indica uma média de R$485.000,00.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Caminhão Toco com Caçamba Basculante de fabricação nacional, zero km, tração 4x2, ano/modelo 2026/2026, motor diesel de 06 (seis) cilindros, com potência mínima de 270CV, caixa de câmbio manual de no mínimo 06 (seis) marchas à frente e 01 (uma) marcha à ré, cabine curta metálica com assento para motorista e 02 (dois) passageiros, banco do motorista com suspensão a ar ou hidramático (hidráulico), bancos com ajustes e com espuma de qualidade, ar condicionado, tacógrafo digital, freio de serviço a ar, freio a tambor nas rodas dianteiras e traseiras com sistema ABS ou EBD/EBS, eixo motriz com dupla redução (reduzida), direção hidráulica ou elétrica, pneus 275/80 R22,5”, molas reforçadas, PBT no mínimo  16.000Kg, no mínimo CMT 33.000Kg, capacidade de carga útil + carroceria de no mínimo 10.500Kg. Alarme de ré; protetor de cárter, buzina a ar, kit pistola de ar com mangueira limpeza na cabine caminhão e rádio. Caçamba basculante de no mínimo 7m³, construída em chapa de aço 4,75mm nas laterais, com costelas em perfil “u” envolvendo o fundo e as laterais (pequeno arredondamento, própria para carregar máquinas), fundo com reforço extra entre as costelas, chassi e travessas construídos por aço estrutural em perfil “u” duplado. Fundo em chapa 6,35mm. Com revestimento em madeira (fundo sanduiche). Painel frontal: construído em chapa de aço 4,75mm. Protetor de cabine em chapa de aço estrutural SAE 1020. Painel traseiro: construído em chapa de aço 4,75mm, com sistema de abertura tipo basculante e abrir para o lado tipo portão. Mais alta que a lateral. Suporte para fominha na lateral (escada lateral), bem junto a parte frontal da caçamba, não deve estar acima da roda. Sistema hidráulico: equipamento com sistema de levante hidráulico, com dois cilindros hidráulicos inferiores, tomada de força pneumática acoplada, bomba hidráulica, reservatório de óleo, dentro da resolução 859/2021 ou equivalente mais recente. Fundo anticorrosivos. Sinalização lateral, faixas refletivas, para-choque e protetor lateral conforme normas do CONTRAN. Porta estepe com pneu estepe 275/80 R22,5”, tapete vinílico ou equivalente revestindo toda a cabine a fim de facilitar a limpeza, caixa de ferramentas com jogo de ferramentas básico, corote d´água, suporte para pá, calhas de chuva, porta sapato/chinelo, testeira para proteção do sol/quebra sol no para brisa. Vidros e espelhos elétricos, vidros da cabine com insulfilme dentro das normas do CONTRAN. Emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Lucena/RS. Entregue com emblema.
Todos os equipamentos, acessórios e materiais devem ser fabricados em conformidade com as respectivas Normas do CONTRAN, da ABNT e do INMETRO, no que for cabível.


7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Não há como parcelar a compra de um único item, portanto a aquisição não será parcelada. A empresa entregará no endereço Rua Ipiranga, 375, Centro, Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, no horário das 8h30min às 11h e das 13h30min às 16h, de segunda a quinta-feira, com exceção a feriados. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da ordem de compra ou nota de empenho, sendo de responsabilidade da empresa contratada o transporte e todos os custos que envolvem o fornecimento do item. O Caminhão poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Renovação e ampliação da frota de caminhões. Aumentar e melhorar a capacidade de movimentação de materiais. Aumentar a disponibilidade e agilidade dos atendimentos necessários aos diversos serviços que exigem movimentação de materiais.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não há previsão de contratação correlata e nem interdependente para o objeto em questão.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
O Caminhão deverá atender a todas normas e regulamentos vigentes.
A Contratada deve priorizar as boas práticas ambientais, que respeitem a legislação ambiental brasileira vigente. Os produtos ofertados devem respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos com objetivo de promover a racionalização de recursos naturais que utilizem matéria prima de forma sustentável.

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
Declaro através do presente instrumento que estou ciente de que o prosseguimento da contratação observará a Lei Municipal nº 1.611, de 8 de dezembro de 2025.

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Presidente Lucena/RS, 05 de março de 2026




Valmir Eckardt
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
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